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Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 Projeto de Lei do Senado n° 444, de 2011 Emenda nº 3 – CMA (Substitutivo) 
 Altera a Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico e dá outras providências, para determinar a 
medição individualizada do consumo hídrico nas 
edificações condominiais. 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
“estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá 
outras providências”, para tornar obrigatória a medição 
individualizada do consumo hídrico em edificações 
condominiais. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  Art. 1º Esta Lei torna obrigatória a medição 

individualizada do consumo hídrico nas novas 
edificações condominiais. 

 Art. 1º O art. 29 da Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 
2007, passa a vigorar acrescido do inciso seguinte: 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico 
terão a sustentabilidade econômico-financeira 
assegurada, sempre que possível, mediante 
remuneração pela cobrança dos serviços: 
............................................................ 
§ 2o  Poderão ser adotados subsídios tarifários e não 
tarifários para os usuários e localidades que não 
tenham capacidade de pagamento ou escala econômica 
suficiente para cobrir o custo integral dos serviços. 

“Art. 29.................................................. “Art. 29. ............................................... 
................................................................ 

 § 3º As edificações condominiais adotarão padrões de 
sustentabilidade ambiental que incluam, entre outros 
procedimentos, a medição individualizada do consumo 
hídrico por unidade imobiliária, no prazo máximo de 
dois anos.” 

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão 
padrões de sustentabilidade ambiental que incluam, 
entre outros procedimentos, a medição individualizada 
do consumo hídrico por unidade imobiliária.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 5 
(cinco) anos de sua publicação. 

 


